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PREFEITURA MUNICIPAL DE BROCHIER

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

PORTARIA N° 07095/2025

DESIGNA SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 61, inciso VIII, DESIGNA o Servidor
LUIZ FERNANDO KERBER,  Operário,  matrícula  nº  760,  para  o  exercício  da Função Gratificada de Chefe  de Turma de Manutenção de Parques,
Praças  e  Prédios  Públicos,  coeficiente  de  remuneração  0,60,  junto  a  Secretaria  Municipal  e  Obras,  Serviços  Viários  e  Trânsito,  conforme  Lei  nº
794/2002 e LC 46/2017, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município e suas alterações, a contar de 19 de agosto de 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 19 DE AGOSTO DE 2025.

JOSÉ HENRIQUE DAPPER

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ANÉSIO SILVIO SCHERER

Sec. Mun. Administração e Fazenda

Publicado por: Máglia Tamires Sarmento
Código identificador: adff6d2b-c34d-41ae-a8a7-4846e3f39a52

PORTARIA N° 07096/2025

DESIGNA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO, AVALIAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 010/2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, no seu artigo
61,  inciso  VIII,  DESIGNA  os  servidores:  Flavio  Neis,  Agente  Administrativo,  matrícula  589,  Evandro  Carlos  Pereira,  Agente  Administrativo,
matrícula  371,  João  Eusébio  de  Souza,  Secretário  Municipal  de  Obras,  Serviços  Viários  e  Trânsito,  matrícula  1104,  Luiz  Fernando  Kerber,
Operário,  matrícula  760,  João  Batista  da  Silva,  Operador  de  Máquina  Rodoviária,  matrícula  514,  para  compor  a  Comissão  de  Coordenação,
Avaliação e  Execução do Processo Seletivo Simplificado nº 010/2025,  para  contratação temporária  de excepcional  interesse público  para  a
função de Pedreiro, autorizada pela Lei Municipal nº 1.949, de 24 de março de 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 19 DE AGOSTO DE 2025.

JOSÉ HENRIQUE DAPPER

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ANÉSIO SILVIO SCHERER

Sec. Mun. Administração e Fazenda

Publicado por: Máglia Tamires Sarmento
Código identificador: 961d88c7-d6e6-480f-b78b-068449239c4d
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José Henrique Dapper
Prefeito

 

Anésio Silvio Scherer
SecretárioMunicipal de Administração e Fazenda

 

Prefeitura Municipal de Brochier
Rua Guilherme Hartmann, 260 - Centro, Brochier/RS

Telefone/whatsapp: (51) 3697-1212
Segunda-feira a Sexta-feira: 8:00 às 12:00 e 13:30 às 17:30
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